
      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

Edital de Concurso Público nº 002/2018 - PMCGS      Página 1 de 31 

 

E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 0 2 / 2 0 1 8  
E D I T A L  D E  A B E R T U R A  0 1 . 0 0 2 / 2 0 1 8  

 

O Prefeito do Município de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Complementar nº 09/2013, Lei nº 22/2006, Lei 

Complementar nº 07/2012 – Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, Lei Municipal nº 09/2004 – Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município, Lei Municipal nº 336/2014, Lei Municipal nº 381/2015, Lei Municipal nº 568/2018 e demais disposições 

atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para o provimento de vagas do 

seu quadro de pessoal da Administração Municipal para atuação na Secretaria Municipal de Saúde.  
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR – 

Campus de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 

87.705 -190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e correio eletrônico 

candidato@fafipa.org. 

1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, para suprir necessidade de servidores do 

Município de Campina Grande do Sul, de acordo com a Tabela do item 3 deste Edital, e tem prazo de validade de 

02 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério do 

Município de Campina Grande do Sul – PR. 

1.3     À Comissão Especial de Concurso Público designada pela Portaria nº 504/2018, ficam delegados todos os poderes 

necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer documentos/informações na esfera administrativa 

e judicial. 
   

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital dar-se-á por meio de 

prova objetiva, discursiva e títulos: 

a) Prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos; 

b) Prova discursiva de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de Dentista e Médico, nos termos 

do item 13 deste Edital; 

c) Prova de títulos de caráter classificatório para os cargos de Nível Superior, nos termos do item 14 deste 

Edital. 

2.2 A convocação para as vagas informadas na tabela do item 3 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e 

a conveniência do Município de Campina Grande do Sul, dentro do prazo de validade do concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo de validade 

do certame, a Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observando a ordem de classificação. 

2.4 As atribuições, requisitos e a carga horária dos cargos das tabelas do item 3 estão descritas no Anexo I deste 

Edital. 

2.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva, bem como da prova discursiva encontram-se no Anexo II deste 

Edital. 

2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 

provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de divulgação estabelecidas 

neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e 

www.campinagrandedosul.pr.gov.br. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento das 

publicações. 
 

3. DOS CARGOS 

 

3.1 O cargo, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa com deficiência, o número 

de vagas para negros e índios, as remunerações iniciais e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a 

seguir: 

TABELA 3.1 

  NÍVEL MÉDIO 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 70,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

Ampla 
Concorrência 

Pessoa 
com 

Deficiência 

Negros 
e 

Índios 
SALÁRIO 

Auxiliar em Saúde 
Bucal 

Ensino Médio Completo e Curso Específico e 
Registro no Conselho de Classe. 

40h 05 01 01 R$ 1.221,64 

Técnico de 
Enfermagem 

Ensino Médio Completo e Curso Específico, 
Registro no Conselho de Classe há mais de 2 
(dois) anos e Experiência de no mínimo 02 (dois) 
anos em Prática Clínica. 

40h 03 - 01 R$ 1.628,84 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
mailto:candidato@fafipa.org
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.campinagrandedosul.pr.gov.br/
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TABELA 3.2 

  NÍVEL SUPERIOR 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 120,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

Ampla 
Concorrência 

Pessoa 
com 

Deficiência 

Negros 
e 

Índios 
SALÁRIO 

Assistente Social 
Curso Superior em Serviço Social e Registro no 
Conselho de Classe. 

40h 02 - - R$ 3.529,16 

Dentista 

Curso Superior de Odontologia, experiência de 
no mínimo 02 (dois) anos em Prática Clínica e 
Registro no Conselho de Classe há mais de 02 
(dois) anos. 

40h 03 - 01 R$ 6.786,86 

Enfermeiro 
Curso Superior em Enfermagem, Registro no 
Conselho de Classe e experiência de no mínimo 
02 (dois) anos em Prática Clínica. 

40h 01 - - R$ 3.529,16 

Farmacêutico 
Curso Superior em Farmácia, experiência de no 
mínimo 02 (dois) anos em Prática Clínica e 
Registro no Conselho de Classe 

40h 02 - - R$ 3.529,16 

Fisioterapeuta 

Curso Superior em Fisioterapia, experiência de 
no mínimo 02 (dois) anos em Prática Clínica e 
Registro no Conselho de Classe há mais de 02 
(dois) anos. 

30h 01 - - R$ 3.529,16 

Médico 
Curso Superior em Medicina e Registro no 
Conselho de Classe. 

40h 03 - 01 R$ 10.500,00 

Psicólogo 

Curso Superior em Psicologia, experiência de no 
mínimo 02 (dois) anos em Prática Clínica e 
Registro no Conselho de Classe há mais de 02 
(dois) anos. 

40h 02 - - R$ 3.529,16 

Terapeuta 
Ocupacional 

Curso Superior de Terapia Ocupacional, 
experiência de no mínimo 02 (dois) anos em 
Prática Clínica e Registro no Conselho de 
Classe.  

30h 01 - - R$ 3.529,16 

 

3.2 A comprovação da experiência e a inscrição no Conselho de Classe do Estado do Paraná serão exigidos e 

verificados no momento da posse.  

 

4. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 

 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Campina Grande do Sul, Estado do 

Paraná: 

a) Possuir nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 

pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 

políticos, nos termos do art. 12, § 1º, da Constituição Federal;  

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da nomeação; 

c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 

e) Possuir os requisitos indicados no Anexo I para o cargo ao qual se candidatou; 

f) Firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade 

por prática de improbidade administrativa e/ou inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 

entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

g) Firmar declaração de que não foi exonerado de cargo público na esfera federal, estadual ou municipal, 

através de processo administrativo disciplinar; 

h) Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício do cargo, mediante avaliação médica; 

i) Cumprir as normas emanadas pela Secretária Municipal de Saúde; 

j) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser 

considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES  

 

5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 

condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos estabelecidos neste Edital. Poderá ser cancelada a inscrição do candidato se for verificado, a qualquer 

tempo, o não cumprimento das obrigações fixadas neste Edital. 

5.3 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário eletrônico de Solicitação de Inscrição determinará 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 
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5.4 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de nascimento e 

localidades de nascimento e residência. 

5.5 As informações prestadas no Formulário eletrônico de Solicitação de Inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, podendo a Comissão Organizadora do Concurso em conjunto com a Fundação de Apoio à UNESPAR 

campus de Paranavaí – PR excluir do Concurso Público o candidato que preencher dados incorretos, bem como 

aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.6 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou qualquer outro 

meio não previsto neste Edital. 

5.7 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por um dos cargos conforme as Tabelas do item 3.  

5.8 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. 

5.9 Das inscrições via internet: 

5.9.1 O período para a realização das inscrições será a partir das 8h do dia 19/09/2018 às 23h59min do dia 

18/10/2018, observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 

5.9.2 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico; 

b) selecionar o concurso pretendido; 

c) declarar ter lido e concordado com os termos do edital; 

d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

e) preencher os campos de dados pessoais, bem como, o endereço e contato, e definir uma senha de 

acesso pessoal, e por fim revisar os dados inseridos;  

f) selecionar a vaga pretendida; 

g) selecionar a modalidade de Concorrência (Negro ou Índio, PcD, Ampla Concorrência), quando houver; 

h) selecionar a condição especial, caso necessário; 

i) finalizar imprimindo o comprovante de inscrição, bem como, o boleto bancário afim de efetuar o 

pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas tabelas do item 3 deste Edital. 

5.10 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu após a 

efetivação do pagamento da inscrição. 

5.11 O candidato terá sua inscrição deferida pela empresa organizadora somente após o recebimento da confirmação do 

banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 

5.12 O recibo de pagamento do boleto bancário será o comprovante de que o candidato realizou sua inscrição neste 

Concurso Público. A Fundação de Apoio à UNESPAR e a Prefeitura do Município de Campina do Grande do Sul 

não se responsabilizam por Boleto Bancário, emitido através de endereço eletrônico diferente do 

www.fundacaofafipa.org.br. 

5.13 A inscrição do candidato somente será concretizada após a confirmação do pagamento da taxa de inscrição. 

5.14 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de 

comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência dos 

dados. 

5.15 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu representante, 

arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do Formulário eletrônico de Solicitação de 

Inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.16 O valor da taxa de inscrição será de acordo com o disposto nas Tabelas do item 3 deste Edital. 

5.17 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 

5.18 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 

falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o cancelamento 

da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação 

automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após 

a nomeação do candidato, ele será exonerado do cargo pelo Município de Campina Grande do Sul – PR. 

5.19 Não haverá possibilidade de realização de  duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o mesmo período 

de realização de prova. O candidato poderá alterar o cargo o qual pretende concorrer, até a realização do 

pagamento da inscrição, a partir disto será confirmada a inscrição que tenha sido paga. 

5.19.1 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância paga, 

ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade, ou para cargo com o mesmo período 

de prova, seja qual for o motivo. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso 

Público não se realizar. 

5.20 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária até a data de seu vencimento. 

Caso o candidato não efetuar o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar a “Área do 

Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário 

e realizar o pagamento até o dia 19 de outubro de 2018. As inscrições realizadas com pagamento após essa data 

não serão acatadas. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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5.21 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 

subitem 5.20 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

5.22 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque, nem as pagas em depósito ou transferência bancária e, tampouco, 

as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

5.23 O Município de Campina Grande do Sul – PR e a empresa organizadora não se responsabilizam por solicitação de 

inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados. 

5.24 Das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição: 

5.25 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas normas deste 

Edital. 

5.26 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público será realizada somente via internet 

5.27 Somente será concedida isenção da taxa de inscrição aos candidatos que estiverem amparados pela Lei Federal nº 

13.656/2018, Lei Municipal nº 568/2018 e pela Lei Municipal nº 336/2014, que dispõe das seguintes formas: 

5.27.1 os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do 

Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo 

nacional; 

5.27.2 os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde; 

5.27.3  os eleitores convocados ou voluntários, nomeados pela Justiça Eleitoral do Paraná, que efetivamente 

tenham prestado serviços no período eleitoral visando à preparação, execução e apuração de eleições 

oficiais, em plebiscitos ou referendos. Considera-se como eleitor convocado ou voluntário aquele que 

efetivamente presta serviços à Justiça Eleitoral no período de eleições, plebiscitos e referendos, na 

condição de: 

I. Presidente de Mesa, Primeiro e Segundo Mesário, Secretários e suplente; 

II. Membro, Escrutinador e Auxiliar de Junta Eleitoral; 

III. Coordenador de Seção Eleitoral; 

IV. Secretário de Prédio e Auxiliar de Juízo; 

V. Designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados à preparação e 

montagem dos locais de votação. 

5.27.4 os candidatos doadores de sangue em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

5.28 Da Isenção – Cadúnico: 

5.28.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 5.27.1 deverá: 

a) solicitá-la a partir das 8h do dia 19/09/2018 até as 23h59min do dia 24/09/2018, observando o horário 

oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, 

disponível no endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, www.fundacaofafipa.org.br. 

b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; 

c)  o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá informar, no 

ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados ao 

órgão de Assistente Social de seu Município, responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, 

mesmo que atualmente estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e 

cinco) dias, em virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito 

nacional. Após o julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus 

dados cadastrais com a Fundação de Apoio a Unespar Campus de Paranavaí-PR pelo o e-mail 

candidato@fafipa.org, anexando documento oficial com foto ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de 

realização das provas. 

d)  Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar o    

indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais informados e 

os constantes do banco de dados do CadÚnico. 

5.29 Da Isenção – Doador de Medula Óssea: 

5.29.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 5.27.2 deverá: 

a) solicitá-la a partir das 8h do dia 19/09/2018 até as 23h59min do dia 24/09/2018, observando o horário 

oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, 

disponível no endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, www.fundacaofafipa.org.br. 

b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – REDOME, 

mediante o envio de cópia autenticado por órgão competente, do documento oficial (carteirinha de doador 

e/ou declaração de inscrição), bem como o envio de atestado ou de laudo emitido por médico de entidade 

reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, que comprove a 

efetiva doação de medula óssea, realizada pelo candidato, tal como a data da doação.  

5.30 A documentação de que trata o subitem anterior deverá ser entregue na forma e no prazo do item 5.31 deste Edital; 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
mailto:candidato@fafipa.org
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
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5.31 Para obtenção da Isenção da Taxa de Inscrição que refere-se o item 5.29 deste edital, deverão ser encaminhados, 

via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) no período do dia 19/09/2018 ao dia 25/09/2018 em envelope 

fechado, os documentos dispostos na alínea b do subitem 5.29.1 deste edital, devendo o candidato discriminar o 

número do presente edital e endereçado à empresa organizadora com as informações abaixo: 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 449 
Paranavaí-PR 
CEP: 87.701-970 

Concurso Público do Município de Campina Grande do Sul – PR 
(Comprovante de doador de Medula Óssea) 

Cargo: XXXXXXXXX 
Número de Inscrição: XXXXXXXX 

 

5.32 Da Isenção – Eleitores convocados ou voluntários que efetivamente tenham prestado serviço eleitoral: 

 5.32.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 5.27.3 deverá: 

a) solicitá-la a partir das 8h do dia 19/09/2018 até as 23h59min do dia 24/09/2018, observando o horário 

oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, 

disponível no endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar www.fundacaofafipa.org.br. 

b) comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, dois eventos eleitorais (eleição, 

plebiscito ou referendo), consecutivas ou não. 

c) a comprovação do serviço prestado será efetuada através da apresentação de documento durante o 

período disposto na alínea “a”, devendo tais documentos serem expedido pela Justiça Eleitoral, contendo 

o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da eleição. 

5.32.2 Entende-se como período eleitoral, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do pleito e consideram-se 

cada turno como uma eleição. 

5.33 A documentação de que trata o subitem anterior deverá ser entregue na forma e no prazo do item 5.34 deste Edital; 

5.34 Para obtenção da Isenção da Taxa de Inscrição que refere-se o item 5.32 deste edital, deverão ser encaminhados, 

via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) no período do dia 19/09/2018 ao dia 25/09/2018 em envelope 

fechado, os documentos dispostos na alínea c do subitem 5.32.1 deste edital, devendo o candidato discriminar o 

número do presente edital e endereçado à empresa organizadora com as informações abaixo: 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 449 
Paranavaí-PR 
CEP: 87.701-970 

Concurso Público do Município de Campina Grande do Sul – PR 
(Comprovante de Serviço Prestado em Período Eleitoral) 

Cargo: XXXXXXXXX 
Número de Inscrição: XXXXXXXX 

 

5.35 Da Isenção – Doador de Sangue: 

5.35.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 5.27.4 deverá: 

a)    solicitá-la a partir das 8h do dia 19/09/2018 até as 23h59min do dia 24/09/2018, observando o horário 

oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, 

disponível no endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, www.fundacaofafipa.org.br.   

b)    Comprovar três doações consecutivas de sangue para homens e duas para mulheres, em um período 

de 12 (doze) meses, anteriores a publicação deste edital; 

c)    A comprovação de doador de sangue será realizada com a apresentação de documento expedido pela 

entidade coletora, onde deverá constar o nome completo do doador, CPF e os dados referentes à 

doação, o qual deverá ser encaminhado de acordo com item abaixo. 

5.36 A documentação de que trata o subitem anterior deverá ser entregue na forma e no prazo do item 5.37 deste Edital; 

5.37 Para obtenção da Isenção da Taxa de Inscrição que refere-se o item 5.35 deste edital, deverão ser encaminhados, 

via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) no período do dia 19/09/2018 ao dia 25/09/2018 em envelope 

fechado, os documentos dispostos na alínea c do subitem 5.35.1 deste edital, devendo o candidato discriminar o 

número do presente edital e endereçado à empresa organizadora com as informações abaixo: 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 449 
Paranavaí-PR 
CEP: 87.701-970 

Concurso Público do Município de Campina Grande do Sul – PR 
(Da Isenção - Doador de Sangue) 

Cargo: XXXXXXXXX 
Número de Inscrição: XXXXXXXX 

 

 

 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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5.38 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida após 

criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.39 A exatidão dos documentos entregues é de total responsabilidade do candidato. Após a entrega, dos documentos  

comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por meio de pedido de 

revisão e/ou recurso. 

5.40 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 5.27.1, 5.27.2, 

5.27.3 e 5.27.4 estará sujeito a: 

I. cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação 

de seu resultado; 

II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes 

 da  nomeação para o cargo; 

III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.41 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 

c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos nos subitens 5.28, 5.29, 5.32 e 5.35 deste 

Edital; 

d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.42 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

5.43 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável 02/10/2018 no endereço eletrônico 

           www.fundacaofafipa.org.br. 

5.44 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso e anexar o          

comprovante de cadastro do CadÚnico, comprovante de Doador de Medula óssea, comprovante de Doador de 

Sangue ou comprovante de Serviço prestado em Período Eleitoral através da “Área do Candidato”, disponível no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no período das 0h do dia 03/10/2018 até as 23h59min do dia 

04/10/2018. O candidato após logado no campo “Área do Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e 

posteriormente entrar no link – Recurso contra o Indeferimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

5.45 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, o 

candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br até às 23h59min do dia 18/10/2018, 

gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até o seu vencimento para participar do certame. 

5.45.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizar o pagamento do 

boleto na forma e no prazo estabelecido neste Edital estarão automaticamente excluídos do certame. 

5.45.2 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente 

inscritos no Concurso Público e poderão consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico da 

organizadora a partir do dia 02/10/2018. 

 

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada cargo e das que 

vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis 

com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são correspondentes a Lei nº 

22/2006, bem como o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campina Grande do Sul, Lei Federal nº 

7.853/89, regulamentada pelo Decreto 3.298/99, Decreto n° 5.296/2004, Lei Federal nº 12.764/2012, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.368/14, da Lei Estadual 18.419/2015, Lei Estadual 16.945/2011, e demais normas que venham a 

ampliar o rol de critérios para Pessoas com Deficiência. 

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, 

este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das 

vagas oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 

6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número 

de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.3 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) vaga(s) nova(s) para o cargo que o candidato com 

deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas 

será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PCD serão 

convocados para ocupar a 25ª, a 45ª e a 65ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de 

classificação e o número máximo de aprovados. 

6.1.3.1 Se o candidato com necessidades especiais tiver uma classificação melhor na lista geral, ele será 

nomeado por esta, permitindo-se o provimento do cargo, conforme subitem 6.1.3, por outra pessoa com 

deficiência. 

6.1.4 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo para o qual se inscreveu será declarada por 

junta médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o 

exercício do cargo. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fafipa.org/concurso
http://www.fafipa.org/concurso
https://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 

que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação 

da prova e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

6.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 

enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior 

Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às 

vagas reservadas aos deficientes”: 

I. deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 

paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 

hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 

deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 

dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

II. deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 

audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 

5.296, de 2004); 

III. deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 

melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com 

a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos 

for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação 

dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

IV. deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 

antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais 

como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer;  

h) trabalho. 

V. deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

VI. A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos 

legais. 

6.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

6.4.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de solicitação 

de Inscrição, conforme orientações dos item 5, respectivamente, deste Edital, declarar que pretende 

participar do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência 

que possui; 

6.4.2 Enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.4.2.1 deste Edital, conforme 

disposições do subitem 7.3 deste Edital; 

6.4.2.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a 

espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao 

código correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome por extenso 

do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua 

emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 

anteriores à data da realização da inscrição. 

6.4.2.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas 

cópias desse laudo. 

6.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 

portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nesses 

casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

6.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação 

supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, 

passando o candidato à ampla concorrência. 

6.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br a partir da data provável de 24/10/2018. 

6.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá impetrar 

recurso, através da “Área do Candidato disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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no período das 0h do dia 25/10/2018 às 23h59min do dia 26/10/2018, observado o horário oficial de 

Brasília/DF. 

6.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 

divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas com deficiência. 

6.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, ela será preenchida 

com estrita observância da ordem de classificação geral. 

 

7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA, PROVA DISCURSIVA E 

CANDIDATA LACTANTE. 

 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva e Discursiva: 

7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva e discursiva, 

portador de deficiência ou não, poderá solicitá-la conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 

7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são: prova em braile, prova ampliada 

(fonte 25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 

(uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos portadores de deficiência). O candidato 

com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá requerê-lo com 

justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê 

o § 2º do artigo 40 do Decreto no 3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 

a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos 

especiais necessários; 

b) enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.3.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a 

espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao 

código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial 

solicitada. 

7.2 Da Candidata Lactante: 

7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 

a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 

b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) 

que ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 

7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no dia 

da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua ausência. O 

acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala reservada para 

amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que 

tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 

16, deste Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 

sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que 

necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactante e de seu acompanhante responsável após o fechamento dos 

portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 

7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da prova 

objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 

7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 6.4.2, 7.1.2, 7.1.3, alínea “b” e 7.2.1, alínea “b” deste Edital 

deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), até o dia 19/10/2018, em envelope 

fechado endereçado à empresa organizadora com as informações abaixo: 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 449 
Paranavaí-PR 
CEP: 87.701-970 

 
Concurso Público do Município de Campina Grande do Sul  – PR 

(Laudo Médico/Condição Especial/Lactante) 
Cargo: XXXXXXXXX 

Número de Inscrição: XXXXXXXX 
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7.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida 

após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 7.3 ou por outra via diferente da 

estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 

7.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 

7.7 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como 

quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias. 

7.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida 

documentação ao seu destino. 

7.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br, a partir da data provável de 24/10/2018.  

7.10 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário 

próprio, acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, durante o 

período das 0h do dia 25/10/2018 às 23h59min do dia 26/10/2018, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 

8. DA RESERVA DE VAGAS PARA OS CANDIDATOS NEGROS E ÍNDIOS 

 

8.1 Conforme previsto na Lei Municipal nº 381 de 31 Agosto de 2015, serão reservados aos negros e índios o 

percentual correspondente a 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso, e as que vierem a ser criadas 

durante o período de validade do mesmo, de acordo com a tabela do item 3 deste edital. 

8.2 A reserva de vagas será aplicada somente quando o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou 

superior a 03 (três). 

8.3 Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas aos candidatos negros e índios, esse 

será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco 

décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco 

décimos). 

8.4 Os candidatos negros e índios participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à forma de avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e 

local de aplicação de provas, bem como a nota mínima exigida para os demais candidatos. 

8.5 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá declarar expressamente a condição de negro ou índio no 

ato da inscrição do certame, conforme o quesito utilizado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE 

8.5.1 A declaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas no edital do 

concurso, caso não a faça no ato de inscrição. 

8.5.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e a declaração no ato da inscrição, para concorrer 

às vagas reservadas aos negros e índios. 

8.5.3 Detectada a falsidade da declaração a que se refere este item, o candidato será eliminado do concurso e 

terá o ato de admissão anulado, caso tenha sido nomeado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 

sendo-lhe assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.6 Os candidatos negros e índios concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e ás vagas destinadas à ampla 

concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.  

8.7 Os candidatos negros e índios aprovados dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência, não 

serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

8.8 Em caso de desistência de candidato negro ou índio aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 

candidato negro ou índio posteriormente classificado. 

8.9 Na hipótese de não haver número de candidatos negros e índios aprovados suficiente para ocupar as vagas 

reservadas, as remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 

candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

8.10 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a 

relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos negros e índios. 

8.11 O candidato que, no ato de inscrição, não declarar a opção de concorrer às vagas reservadas para pessoas negras 

ou índios, conforme determinado no item 8 e seus subitens, deixará de concorrer a essas vagas e não poderá 

interpor recurso em favor de sua situação. 

8.12.   DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO.  

8.12.1 O candidato que se declarou negro ou índio, caso aprovado e classificado no concurso público, será 

convocado para submeter-se à aferição da veracidade da autodeclaração, promovida por comissão 

designada com tal finalidade, antes da homologação do resultado final do concurso,  em conformidade com o 

estabelecido na Orientação Normativa nº 3, de 1º de agosto de 2016, da Secretaria de Gestão de Pessoas e 

Relações do Trabalho no Serviço Público do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. A 

aferição da veracidade da autodeclaração observará, tão somente, os aspectos fenotípicos do candidato.  

8.12.2 O local, a data e o horário da aferição da veracidade da autodeclaração serão oportunamente divulgados em 

edital de convocação. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/


      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

Edital de Concurso Público nº 002/2018 - PMCGS      Página 10 de 31 

 

8.12.2.1Quando convocado, o candidato deverá comparecer para a aferição da verificação da veracidade da 

autodeclaração munido de documento de identidade original. O não comparecimento, ou o não 

enquadramento como pessoa negra ou índia, acarretará a perda do direito de concorrer às vagas 

reservadas de acordo com o subitem 8.5.3. 

8.12.3 O candidato que tiver a sua aferição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contados da data da divulgação da relação de candidatos aprovados na aferição da autodeclaração, devendo 

necessariamente utilizar o sistema de interposição de recursos, disponível na “Área do Candidato”, 

constante no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

8.13 O candidato aprovado pelas cotas, na ocasião de sua convocação pela Prefeitura do Município de Campina Grande 

do Sul – PR, será convocado para a apresentação dos documentos citados no item 20.4 deste Edital. 

 
9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e publicado 

em Diário Oficial do município, na data provável de 24/10/2018. 

9.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos concorrentes às vagas para ampla 

concorrência, às vagas para candidatos negros e índios, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos 

solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 

9.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da 

data da divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar o sistema de interposição 

de recursos, disponível na “Área do Candidato”, constante do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

9.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no item 17 

deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou ofensivos. 

 

10. DAS FASES DO CONCURSO 

 

10.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 

 

TABELA 10.1 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

VALOR 
TOTAL 

  CARÁTER 

- Auxiliar em Saúde Bucal; 
- Técnico de Enfermagem. 

 

 
Única 

 
OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 1,75 17,50 

 
Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico 05 1,50 7,50 

Matemática 05 1,50 7,50 

Conhecimentos Gerais 05 1,00 5,00 

Informática 10 1,25 12,50 

Conhecimentos Específicos 25 2,00 50,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 60 ------------ 100,00 ------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 ------------- 

 

TABELA 10.2 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

 
VALOR 
TOTAL 

 
CARÁTER 

- Assistente Social; 
- Enfermeiro; 

- Fisioterapeuta; 
- Farmacêutico; 

- Psicólogo; 
- Terapeuta Ocupacional. 

 
1ª 

 
OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 1,75 17,50 

Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico 10 1,50 15,00 

Conhecimentos Gerais 05 1,00 5,00 

Informática 10 1,25 12,50 

Conhecimentos Específicos 25 2,00 50,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 60 ----------- 100,00 ------------- 

2ª TÍTULOS De acordo com o item 14 ------------- ------------- 10,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 ------------- 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/


      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

Edital de Concurso Público nº 002/2018 - PMCGS      Página 11 de 31 

 

TABELA 10.3 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
PONTO 

 
VALOR 
TOTAL 

 
CARÁTER 

- Dentista; 
- Médico. 

 
1ª 

 
OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 1,75 17,50 

Eliminatório e 
Classificatório 

Raciocínio Lógico 10 1,50 15,00 

Conhecimentos Gerais 05 1,00 5,00 

Informática 10 1,25 12,50 

Conhecimentos 
Específicos 

25 2,00 50,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 60 ----------- 100,00 ------------- 

2ª DISCURSIVA De acordo com o item 13 ------------- ------------- 20,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

3ª TÍTULOS De acordo com o item 14 ------------- ------------- 10,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 130,00 ------------- 

 

10.2 Os conteúdos programáticos referentes à prova objetiva são os constantes do Anexo II deste Edital. 

10.3 A prova objetiva será composta de 60 (sessenta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada questão 

da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, 

pontuadas conforme as Tabelas do item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção 

assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

10.4  Para ser aprovado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais no total 

das áreas de conhecimentos da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos 

neste Edital. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DA PROVA DISCURSIVA 

 

11.1 As provas objetiva e discursiva serão aplicadas na cidade de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, no 

período matutino.  Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no município, a 

empresa organizadora e a Comissão Especial do Concurso Público se reservam ao direito de alocar os locais de 

prova em cidades próximas àquelas inicialmente determinadas para esse fim. 

11.1.2 A empresa organizadora e a Comissão Especial do concurso Público, em hipótese alguma, se 

responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos candidatos 

inscritos. 

11.1.3 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 

Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

11.2 As provas objetiva e discursiva será aplicada na data provável de 18 de novembro de 2018, em horário e local a 

ser informado, por meio de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br e no CARTÃO 

DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.2.1 A prova discursiva será aplicada para os cargos de Médico e Dentista, conforme demais determinações 

do item 13 deste edital. 

11.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 

11.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local de prova objetiva deverá ser emitido através da “Área do 

Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, a partir de 08 de novembro de 2018. 

11.5 O local de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Convocação, não será alterado, em hipótese 

alguma, a pedido do candidato. 

11.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para 

o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente de 

tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de Convocação do 

Candidato, impresso por meio da “Área do Candidato” disponível endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

11.6.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 

Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 

Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem 

como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira 

Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei Federal nº 9.503 art. 159, de 23/09/97. 

11.6.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que 

ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da 

realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que consistindo na coleta 

de impressão digital. 

11.7 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, bem como para a prova discursiva, portanto, se o candidato 

estiver ausente por qualquer motivo, será eliminado do Concurso Público. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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11.8 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato somente 

poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de ausência temporária em 

que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um Fiscal. 

Excepcionalmente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária e necessidade extrema, em que o 

candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo, 

desde que acompanhado de um Fiscal. 

11.9 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo 

ou leitura. 

11.10 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 

11.11 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no 

mínimo, foto, filiação e assinatura; 

b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 

e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 

16.1.3 e 16.1.4 deste Edital. 

11.12 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 16 

deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser 

obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela empresa organizadora no 

dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os candidatos retirem as 

baterias dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, caso esteja 

ativado. 

11.13 A empresa organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos 

candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 

realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

11.14 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O candidato que 

estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

11.15 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 

durante a realização da prova objetiva e discursiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

11.16 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar 

detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas adicionais de 

segurança. 

11.17 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de Respostas 

devidamente preenchida e assinada. 

11.17.1 Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, 

desde que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra anotação será 

considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos do item 

16.1.6 deste Edital. 

11.17.2 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, 

preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

11.17.3 As marcações feitas na folha de respostas, diferente da orientação contida na capa do caderno de 

questões e folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida 

integralmente e feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de amassar, 

molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, sendo que os 

prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do processamento eletrônico, invalidando as 

questões.  

11.17.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do candidato. 

11.18 O candidato poderá entregar suas Folhas de Respostas e deixar definitivamente o local de realização das provas, 

objetiva e discursiva, somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, não 

poderá levar consigo o Caderno de Questões.  

11.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o 

termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

11.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 60 

(sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido nos subitens 11.23 

e 11.24 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas da prova 

objetiva, devidamente preenchida e assinada. 

11.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda 

estiverem realizando-a. 
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11.22 A prova objetiva será composta de 60 (sessenta) questões distribuídas por áreas de conhecimentos. Cada questão 

da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, 

pontuadas conforme as Tabelas do item 10. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma 

opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

11.22.1 A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, será distribuídas e avaliadas conforme as tabelas 

do item 10 deste Edital. 

11.23 Para os cargos Dentista e Médico, a aplicação das provas objetiva e discursiva terá duração de 5 (cinco) horas, 

incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas e  Folha da Versão Definitiva da Prova Discursiva. Não 

haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de 

candidato da sala de prova. 

11.24 Para os demais cargos, a prova objetiva terá a duração de 4 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação na  Folha 

de Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em 

razão do afastamento de candidato da sala de prova. 

11.25 Os espelhos da Folha de Respostas do candidato serão divulgados na “Área do Candidato”, disponível no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, na mesma data da divulgação dos resultados da prova, ficando 

disponível para consulta durante o prazo recursal. 

11.26 Para ser aprovado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50 % (cinquenta por cento) ou mais no 

total das áreas de conhecimentos da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos 

neste Edital. 

 

12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 

 

12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação 

da prova objetiva, na “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Os 

Cadernos de questões ficarão disponíveis para serem baixadas no período de 19/11/2018 a 28/11/2018.  

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, devidamente 

fundamentado, nos termos do item 17 deste Edital. 

 

13. DA AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 

 

13.1 A Avaliação da Prova Discursiva será aplicada aos cargos de Dentista e Médico. 

13.1.1 Somente será corrigida a Prova Discursiva do candidato que obter, no mínimo, a pontuação estabelecida 

no subitem 11.26 deste Edital e estar classificado até o limite disposto na Tabela 13.1, além de não ser 

eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

13.1.2 Para não ser eliminado do Concurso Público e ter a Prova Discursiva corrigida, os candidatos inscritos 

como Pessoa com Deficiência - PcD deverão atingir, no mínimo, a pontuação estabelecida no subitem 

11.26, deste Edital, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.  

13.1.3 Para não ser eliminado do Concurso Público e ter a Prova Discursiva corrigida, os candidatos inscritos 

como Negros ou Índios deverão atingir, no mínimo, a pontuação estabelecida no subitem 11.26, deste 

Edital e estar classificado até o limite disposto na Tabela 13.1, além de não ser eliminado por outros 

critérios estabelecidos neste Edital.  

13.1.4 Todos os candidatos empatados com o último colocado na prova objetiva, dentre o limite estabelecido na 

Tabela 13.1 terão sua prova discursiva corrigida. 

 

    Tabela 13.1 

CARGOS 
NUMERO MÁXIMO DE 

AVALIAÇÕES PARA CORREÇÃO 

Dentista 30º (Trigésima posição) 

Médico 30º (Trigésima posição) 

 

13.2 A prova discursiva aplicada aos cargos de Dentista e Médico, será composta por uma questão, cujo objeto será a 

matéria constante no Anexo II, dos Conteúdos Programáticos – Conhecimentos Específicos. 

13.3 A prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada considerando-se os seguintes aspectos: 
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Tabela 13.2 

Itens Aspectos Descrição Pontuação 

 

I 

 

Conhecimento técnico-científico 

sobre a matéria 

 

A resposta elaborada deve ser concernente ao tema proposto pela 

questão discursiva. 

7,00 

 

II 

 

Atendimento ao tema proposto na 

questão 

O candidato deve apresentar conhecimento teórico e prático a 

respeito do assunto/tema abordado pela questão, demonstrando 

domínio técnico e científico. 

6,00 

 

 

III 

 

Clareza de argumentação/senso 

crítico 

A argumentação apresentada pelo candidato deve ser pertinente e 

clara, capaz de convencer seu interlocutor a respeito do ponto de 

vista defendido, além de demonstrar senso crítico em relação ao 

questionamento abordado pela questão. 

4,00 

 

 

 

IV 

Utilização adequada da Língua 

Portuguesa 

A resposta elaborada deve apresentar em sua estrutura textual: uso 

adequado da ortografia, constituição dos parágrafos conforme o 

assunto, estruturação dos períodos no interior dos parágrafos 

(coerência entre porções textuais, relação lógica entre as ideias 

propostas, emprego adequado de articuladores no interior das 

porções textuais). 

3,00 

 TOTAL MÁXIMO DE PONTOS DA PROVA DISCURSIVA 20,00 

 

13.4 Caso o candidato obtenha pontuação igual a 0 (zero) nos aspectos I, II e III da tabela 13.2, consequentemente 

 não será avaliado o último aspecto (IV), da “Utilização adequada da Língua Portuguesa”. 

13.5 O candidato terá sua prova discursiva avaliada com nota 0 (zero): 

a) em casos de não atendimento ao conteúdo avaliado e ao tema proposto, de manuscrever em letra ilegível 

ou de grafar por outro meio que não o determinado neste Edital; 

b) apresentar acentuada desestruturação na organização textual ou atentar contra o pudor; 

c) redigir seu texto a lápis ou à tinta em cor diferente de azul ou preta; 

d) não apresentar as questões redigidas na FOLHA DA VERSÃO DEFINITIVA ou entregar em branco; 

e) apresentar identificação, em local indevido, de qualquer natureza (nome parcial, nome completo, outro 

nome qualquer, número(s), letra(s), sinais, desenhos ou códigos); 

13.6 A correção da prova discursiva será realizada por uma Banca Examinadora, conforme os aspectos mencionados 

 na Tabela 13.2, da seguinte forma: será atribuída a nota máxima de 20,00 (vinte) pontos para a questão.  

13.7 O candidato deverá obter 10,00 (dez) pontos ou mais na avaliação da prova discursiva para não ser eliminado 

 do concurso público. 

13.8 A folha da VERSÃO DEFINITIVA será o único documento válido para a avaliação da prova discursiva. As folhas 

 para rascunho, no caderno de questões, são de preenchimento facultativo e não valerão para a finalidade de 

 avaliação da prova discursiva. 

13.9 O candidato disporá de, no máximo, 20 (vinte) linhas para responder a questão da prova discursiva, sendo 

 desconsiderado para efeito de avaliação qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou 

 que ultrapassar a extensão de 20 (vinte) linhas permitida para a elaboração de seu texto. 

13.10 A omissão de dados, que forem legalmente exigidos ou necessários para o correto desenvolvimento da 

 resposta da questão, acarretará em descontos na pontuação atribuída ao examinando nesta fase. 

13.11 Quanto ao resultado da Prova Discursiva, caberá interposição de recurso nos termos do item 17 deste Edital. 

 

14. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

 

14.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para todos os cargos de Nível Superior. 

14.1.1  Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que obtiver a pontuação estabelecida no 

subitem 11.26 da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste 

Edital, exceto os candidatos inscritos aos cargos de Dentista e Médico. 

14.1.2 Somente poderá participar desta fase do certame os candidatos inscritos como Negros e Índios que 

obtiver a pontuação estabelecida no subitem 11.26 da prova objetiva, além de não ser eliminado por 

outros critérios estabelecidos neste Edital. 

14.1.3 Somente poderá participar desta fase do certame os candidatos inscritos como Pessoa com Deficiência 

- PcD que obtiver a pontuação estabelecida no subitem 11.26 da prova objetiva, além de não ser 

eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

14.1.4 Os candidatos inscritos aos cargos de Dentista e Médico, somente poderá participar desta fase do 

certame caso obtenham a pontuação estabelecida no subitem 11.26, da prova objetiva, bem como, 

encontrar-se aprovado na prova discursiva de acordo com subitem 13.7, além de não ser eliminado por 

outros critérios estabelecidos neste Edital. 
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14.1.5 Os candidatos não classificados dentro do limite disposto no subitem 11.26 não serão convocados para a 

prova de títulos e estarão automaticamente eliminados do concurso. 

14.2 A relação dos candidatos habilitados para participar da Prova de Títulos, a data para preencher o Formulário de 

Cadastro de Títulos e o período em que os títulos deverão ser enviados, serão divulgados em edital próprio a ser 

publicado oportunamente. 

14.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o anexo dos títulos no site, o envio dos documentos 

anexados como forma de comprovação. 

14.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, e posteriormente logar na “Área do Candidato”, 

utilizando o CPF e sua senha pessoal; 

b) selecionar o concurso o qual encontra-se inscrito, e em seguida selecionar “Prova de Títulos”; 

c) anexar os documentos no formulário de cadastro de títulos disponível no endereço eletrônico; 

d) os títulos anexados devem estar digitalizados frente e verso, devendo estar compactado em um único 

arquivo em formato PDF, com o tamanho máximo de 2 (dois) MB (megabytes), por título anexado; 

e) após anexado os documentos, deverá o candidato enviar os títulos cadastrados para avaliação via Sedex 

com AR (Aviso de Recebimento) para o endereço informado abaixo, devendo estes documentos ser 

originais ou cópia autenticada. 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 449 
Paranavaí-PR  
CEP: 87.701-970  

Concurso Público do Município de Campina Grande do Sul - PR 
- PROVA DE TÍTULOS- 

NOME DO CANDIDATO:XXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 

14.4 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a Tabela 14.1 deste 

Edital; 

14.4.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 

apresentados seja superior a este valor, conforme disposto na Tabela 14.1 deste Edital; 

14.4.2 somente será avaliados os títulos cadastrados em conformidade com o disposto no item 14.5, e enviados 

de acordo com alínea “e” do item 14.3 

14.5 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de frente e 

verso, autenticadas por cartório competente. 

14.6 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, 

será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou está de acordo com 

as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de pós-

graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária 

do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, a comprovação da apresentação e aprovação da 

monografia. A declaração deverá também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou 

está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso 

cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento 

da instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão 

do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

14.7 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que revalidado 

por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 

14.8 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão conter a 

carga horária cursada. 

14.9 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e 

se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos expedidores e à perfeita 

avaliação do documento. 

14.10 Não serão avaliados os documentos:  

a) postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de 

títulos;  

b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  

c) cuja fotocópia/digitalização esteja ilegível;  

d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não 

estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;  

e) sem data de expedição;  

f) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino 

superior no Brasil e sem tradução juramentada.   

https://www.fundacaofafipa.org.br/
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14.11 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos estabelecido na 

Tabela 14.1 não serão considerados. 

14.12 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 

14.13 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas cópias dos 

mesmos. 

14.14 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 

candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 

14.15 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 14.1. 

14.16 A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço 

eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

14.17 Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do 

item 17 deste Edital. 

 

TABELA 14.1 

PROVA DE TÍTULOS 

Assistente Social, Dentista, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Farmacêutico, Médico, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional. 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área do 

cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 

doutorado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

4,00 

(por título) 
4,00 

2 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do 

cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 

mestrado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

3,00 

(por título) 
3,00 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária 

mínima de 360 h/a na área do cargo a que concorre. Também será aceita a declaração de 

conclusão de pós-graduação em nível de especialização na área do cargo a que concorre, 

desde que acompanhada de histórico escolar. 

1,00 

(por título) 
3,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 

 

15. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

15.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas 

 exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 

15.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que 

concorrem. 

15.2 Para o cargo de Nível Médio: Auxiliar em Saúde Bucal e Técnico de Enfermagem, a Nota Final dos candidatos 

habilitados será igual à nota obtida na prova objetiva. 

15.3 Para o cargo de Nível Superior: Dentista e Médico, a Nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova 

objetiva, na prova discursiva e na prova de títulos. 

15.3.1 Para os demais cargos de Nível Superior, a Nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova 

objetiva e na prova de títulos. 

15.4 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de 

publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto 

do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;  

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

d) obtiver maior pontuação em Matemática, quando houver; 

e) obtiver maior pontuação em Raciocínio Lógico; 

f) obtiver maior pontuação em Informática; 

g) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 

h) obtiver maior pontuação na Prova Discursiva, quando houver; 

i) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver; 

j) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” 

deste subitem), considerando dia, mês, ano; 

k) Sorteio Público. 

15.5 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de 3 (três) listagens, a saber: 

a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 

b) Lista de Candidatos Negros e Índios, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa preta ou parda em ordem de classificação; 

https://www.fundacaofafipa.org.br/
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c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como 

Pessoa com Deficiência e como Pessoa negra ou índio em ordem de classificação. 

 

16. DA ELIMINAÇÃO 

 

16.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

16.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o seu 

início. 

16.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se 

de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou 

de terceiros. 

16.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma 

diferente das orientações deste Edital: 

a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 

expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 

b) Carteira de bolso, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 

16.1.4 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma 

diferente das orientações do item 11.11 e 11.12 deste Edital, os itens abaixo descritos, que devem ser 

obrigatoriamente acondicionados em envelope para guarda de pertences fornecido pela empresa 

organizadora. 

a) Equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, 

gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; relógio de 

qualquer espécie, que emita ruídos e/ou sons. 

16.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 

autoridades presentes ou com os demais candidatos. 

16.1.6  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos. 

16.1.7  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 

16.1.8  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

16.1.9  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 

16.1.10  Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

16.1.11  Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 

16.1.12  For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 

16.1.13  Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 

16.1.14 Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 11.18 ou portando o caderno de questões 

da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 11.20. 

16.1.15  Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 

16.1.16 Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando qualquer 

objeto relacionado nos subitens 16.1.3 e 16.1.4. 

16.1.17 Não obtiver 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva.  

16.1.18 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em quaisquer 

das fases do certame. 

16.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, serão registradas em ata. 

16.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas 

provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

17.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Especial do Concurso Público, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 

a) Contra o indeferimento da Isenção CadÚnico; 

b) Contra o indeferimento da Isenção de Doador de Sangue; 

c) Contra o indeferimento da Isenção de Doador de Medula Óssea; 

d) Contra o indeferimento da Isenção de Serviço Prestado em Período Eleitoral; 

e) Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e 

inscrição como Pessoa com Deficiência;  

f) Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 

g) Contra o resultado da prova objetiva; 

h) Contra o resultado da prova discursiva; 

i) Contra o resultado da prova de títulos; 

j) Contra o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração; 
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k) Contra a nota final e classificação dos candidatos. 

17.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos 

recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, sob pena de perder o prazo recursal. 

17.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio através da “Área do Candidato” disponível no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

17.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na alínea 

“f” do subitem 17.1, os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 

17.5 Especificamente para o caso previsto na alínea “f” do subitem 17.1, admitir-se-á um único recurso por questão para 

cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

17.6 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão 

recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

17.7 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado 

será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

17.8 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

17.9 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 17.1 deste Edital. 

17.10 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

17.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 

desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

17.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

17.13 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

17.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 

candidato. 

17.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

17.16 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 

divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. Não serão 

encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

17.16.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 

disponíveis para consulta individual na “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br, durante o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de publicação do edital 

de resultado a que se refere. 

17.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio à UNESPAR, campus de Paranavaí, empresa responsável pela 

organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

18. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

18.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela 

Município de Campina Grande do Sul - PR e publicado em Diário Oficial do Município e nos endereços 

www.fundacaofafipa.org.br e www.campinagrandedosul.pr.gov.br, em três listas, em ordem classificatória e 

pontuadas: lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência e 

negros e índios, lista contendo a classificação dos candidatos negros e índios e outra somente com a classificação 

dos candidatos com deficiência. 

 

19. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  

 

19.1 Após a homologação a convocação para posse será publicada no Órgão Oficial do Município e no endereço 

eletrônico oficial do Município de Campina Grande do Sul, www.campinagrandedosul.pr.gov.br, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

 

20. DA CONVOCAÇÃO 

 

20.1 A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no edital, ocorrerá de acordo  com a 

necessidade, disponibilidade e conveniência do Município de Campina Grande do Sul - PR, respeitando ordem de 

classificação e a vigência do Edital. 

20.1.1 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados dentro 

do número de vagas ofertado para o respectivo cargo público, salvo no caso de prorrogação, caso em 

que a convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
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20.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como desistente 

e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

20.3 A nomeação no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município e apresentação pelo candidato dos 

seguintes exames admissionais: 

a) Hemograma; 

b) Eletrocardiograma; 

c) Glicemia;  

d) Avaliação psicológica; 

20.3.1       Todos os exames supracitados nas alíneas do item 20.3, serão custeados pelo candidato. 

20.3.2    O Laudo de Avaliação Psicológica, referente a alínea “d”, poderá ser fornecido por um psicólogo ou 

psiquiatra atestando que o candidato está em plenas condições mentais.  

20.3.3  O candidato convocado somente será nomeado ser for julgado APTO física e mentalmente para o 

exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será nomeado, perdendo 

automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de 

classificação. 

20.3.4 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos à perícia médica para a 

verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 

20.3.5 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato para o 

exercício do cargo, este não será considerado apto à nomeação e deixará sua vaga disponível para o 

próximo candidato na ordem de classificação. 

20.4 Para nomeação e posse no cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar 

os seguintes documentos: 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 

b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 

c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 

d) Cópia do documento de Identificação; 

e) Cópia do Cartão do CPF; 

f) Cópia da Carteira de Trabalho ou Declaração da empresa/órgão público ou instituição que comprove a 

experiência profissional exigida no Anexo I do presente edital; 

g) Cópia do Comprovante de Inscrição no Respectivo Conselho de Classe do Estado do Paraná; 

h) Certidão de antecedentes criminais, expedida pela Comarca onde reside ou residiu nos últimos 05 (cinco) 

anos; 

i) Declaração de bens e valores, que integram seu patrimônio privado; 

j) Declaração quanto ao exercício ou não, de outro cargo, emprego ou função pública; 

k) Declaração de que recebe proventos de aposentadoria, salvo as permissões legais; 

l) Cópia do Diploma, Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 

m) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 

n) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores; 

o) Cópia do comprovante de residência; 

p) Número do PIS/PASEP; 

q) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 

r) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser 

requisitado no Setor de Recursos humanos e protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao exame 

admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de lista. 

 20.4.1 A existência de antecedentes implica na eliminação do candidato, cabendo à Comissão Especial do 

Concurso Público a análise das certidões, bem como a decisão final conforme o caso, quando provocado por 

meio de recurso. Caso não haja interposição de recurso, o candidato que possuir antecedentes será 

automaticamente eliminado.  

20.4.2 A Comissão Especial do Concurso Público poderá solicitar, a qualquer tempo, durante o prazo de validade do 

certame, outros documentos necessários para comprovação de dados ou para o esclarecimento de fatos e 

situações envolvendo o candidato. 

20.5 O candidato, após a convocação, deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Campina 

Grande do Sul - PR, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação do Edital de chamamento, munido 

de documento de identidade original juntamente com os documentos citados no item 4 e subitem 20.4. 

 

21. DA NOMEAÇÃO 

 

21.1 Serão nomeados, gradativamente, através do Diário Oficial do Município, os candidatos aprovados em todas as 

etapas do concurso, para investidura no cargo e cumprimento do estágio probatório de 3 (três) anos. 

21.1.1 O provimento dos cargos ficará a critério do Município de Campina Grande do Sul – PR e obedecerá, 

rigorosamente, à ordem de classificação. 
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21.1.2       O candidato admitido será classificado no Nível A-01 de acordo com a Lei Complementar nº 07 de 23 de 

maio de 2012, a qual trata sobre a estruturação do plano de cargos, carreiras e vencimentos do quadro 

geral da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul – PR. Anexo VIII (auxiliar de saúde bucal), 

Anexo XII (técnico de enfermagem), Anexo XIV (assistente social, dentista, enfermeiro, farmacêutico, 

fisioterapeuta, psicólogo e terapeuta ocupacional) e Anexo XVI (médico). 

21.1.3     O candidato somente terá direito a progressão funcional contempladas pela Lei Complementar nº 007/2012 

– Plano de Cargos,  Carreiras e Vencimentos dos servidores públicos do município, após transcorrido 36 

(trinta e seis) meses de efetivo exercício. 

21.2 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para nomeação e 

início do estágio probatório. 

21.2.1 O candidato que for nomeado terá o prazo de até 30 (trinta) dias para assumir suas funções, tornando sem 

efeito a nomeação e admissão dos candidatos que nesse prazo não satisfizerem as exigências para 

admissão. 

21.3 Caberá ao Município de Campina Grande do Sul – PR a definição da data de nomeação dos candidatos, não sendo 

permitida modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da Administração. 

21.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da posse ou a prática de falsidade 

ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, sem prejuízo das 

sanções legais cabíveis. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não estiver 

consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou 

Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Município de Campina Grande do Sul, no endereço eletrônico 

www.campinagrandedosul.pr.gov.br e www.fundacaofafipa.org.br. 

22.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos os 

comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço eletrônico do 

Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí www.fundacaofafipa.org.br e do Município de 

Campina Grande do Sul www.campinagrandedosul.pr.gov.br. 

22.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou quando 

constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na realização das 

provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 

Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sendo considerados nulos 

todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

22.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 

justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

22.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 

divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br. 

22.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do 

candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de Convocação do 

Candidato e Local de Provas, e os demais editais de convocação referentes às fases deste Concurso Público. 

22.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará na sua eliminação do concurso 

22.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem anterior, 

serão registradas em ata conforme o item 16.2. 

22.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será considerada, em 

caráter irrecorrível, como desistência. 

22.6  Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo, 

para esse fim, a homologação publicada no Diário Eletrônico Oficial do Município de Campina Grande do Sul, 

acessado pelo endereço eletrônico www.campinagrandedosul.pr.gov.br. 

22.7  A Prefeitura do Município de Campina Grande do Sul e a Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí 

não se responsabilizam por despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste 

Concurso Público. 

22.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em sábados, 

domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do 

candidato. 

22.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso 

Público. 

22.9 A Comissão do Concurso permanecerá constituída até a homologação do concurso. 

http://www.campinagrandedosul.pr.gov.br/
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22.10 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer a alteração por 

meio de solicitação assinada pelo próprio candidato, pelo telefone (44) 3422-9352, ou por meio do e-mail de 

atendimento ao candidato candidato@fafipa.org, anexando documentos que comprovem tal alteração, com 

expressa referência ao Concurso nº 002/2018, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da 

homologação dos resultados. Após esta data, poderá requerer a alteração junto à Prefeitura do Município de 

Campina Grande do Sul – PR, situada na Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, nº 30 – Centro, CEP: 83430-000, no 

Protocolo Geral ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos cuidados do Setor de 

Recursos Humanos. 

22.11 A Prefeitura do Município de Campina Grande do Sul e a Fundação de Apoio à Unespar – Campus de Paranavaí não 

se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 

b) endereço residencial desatualizado; 

c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 

d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, 

telefones e documentos. 

22.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos 

similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

22.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público em conjunto com a empresa 

organizadora. 

22.14 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de sua 

publicação. 

22.15 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o 

endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, 

CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 

22.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Campina Grande do Sul, 04 de setembro de 2018. 

 

 

 

Bihl Elerian Zanetti 
Prefeito do Município 
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 ANEXO I DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018 

DOS REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÕES 

 

Auxiliar em Saúde Bucal 

Requisito: Ensino Médio Completo e Curso Específico e Registro no Conselho de Classe. 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do Cirurgião Dentista ou do Técnico em Saúde 

Bucal: Organizar e executar atividades em higiene bucal. Processar filme radiográfico. Preparar o paciente para atendimento. 
Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares. Manipular materiais de uso 
odontológico. Selecionar moldeiras. Preparar modelos em gesso. Registrar dados e participar da análise das informações 
relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal. Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho. Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal. Aplicar 
medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos. 
Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários. Realizar em equipe levantamento de 
necessidades em saúde bucal, e adotar medidas de biossegurança visando controle de infecção. 

Assistente Social 

Requisito: Curso Superior em Serviço Social e Registro no Conselho de Classe. 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Prestar serviços no âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e analisando seus problemas e 

necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviço social. Organizar a participação dos 
indivíduos em grupo, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para 
assegurar o progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual. Programar a ação básica de uma comunidade nos 
campos sociais, médicos e outros, através da análise dos recursos e das carências sócio-econômicas dos indivíduos e da 
comunidade, de forma a orientá-los e promover seu desenvolvimento. Planejar, executar e analisar as condições sócio-
econômicas, educacionais e outras, utilizando técnicas específicas para identificar necessidades e subsidiar programas 
educacionais, habitacionais, de saúde e formação de mão-de-obra. Efetuar a triagem nas solicitações de assistência do município 
em remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando atendimento na medida do possível. Acompanhar 
casos especiais como problemas de saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o encaminhamento 
aos órgãos competentes de assistência, para possibilitar atendimento dos mesmos. 

Dentista 

Requisito: Curso Superior de Odontologia, experiência de no mínimo 02 (dois) anos em Prática Clínica e Registro no 
Conselho de Classe há mais de 02 (dois) anos. 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Examinar os dentes e a cavidade bucal, procedendo, se necessário, a profilaxia, restauração, extração, curativos, 

tratamentos radiculares, cirurgia e prótese, odontologia preventiva, orientação de higiene e educação odonto-sanitária, bem como 
todos os procedimentos clínicos básicos. Administrar e prescrever medicamentos conforme a necessidade detectada. 
Acompanhar a evolução do tratamento, anotando dados específicos em fichas individuais dos pacientes e elaborando relatórios 
estatísticos. Planejar, executar, supervisionar e avaliar programas educativos de profilaxia dentária e serviços odontológicos, 
prevendo recursos. Realizar perícia odontolegal e odontoadministrativa, examinando a cavidade bucal e os dentes, para fornecer 
atestados, licenças, laudos e outras informações. Programar, coordenar e supervisionar serviços odontológicos. Executar serviços 
de radiologia dentária. Realizar controle de material odontológico, racionalizando a sua utilização, solicitando reposição para 
continuidade dos serviços. 

Enfermeiro 

Requisito: Curso Superior em Enfermagem, experiência de no mínimo 02 (dois) anos em Prática Clínica e Registro no 
Conselho de Classe. 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Direção do órgão de Enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde, pública ou privada, e chefia 

de serviço e de unidade de Enfermagem. Organização e direção dos serviços de Enfermagem e de suas atividades técnicas e 
auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços. Planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos 
serviços de assistência de Enfermagem. Consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de Enfermagem. Consulta de 
Enfermagem. Prescrição da assistência de Enfermagem. Cuidados diretos de Enfermagem a pacientes graves com risco de vida. 
Cuidados de Enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar 
decisões imediatas. Participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde. Participação na elaboração, 
execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde. Prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde 
pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde. Participação em projetos de construção ou reforma de unidades de 
internação. Prevenção e controle sistemáticos de infecção hospitalar e de doença transmissíveis em geral. Prevenção e controle 
sistemático de danos que possam ser causados à clientela durante a assistência de Enfermagem. Assistência de Enfermagem à 
gestante, parturiente e puérpera. Acompanhamento da evolução e do trabalho de parto. Execução do parto sem distorcia. 
Educação visando à melhoria de saúde da população. Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos 
Agentes Comunitários de Saúde. Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na Unidade Saúde da Família e, quando 
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade, durante o tempo e frequência necessários de 
acordo com as necessidades de cada paciente. Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS 
e da equipe de enfermagem. Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar 
de Saúde Bucal e Técnico em Saúde Bucal. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da Unidade Saúde da Família. Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a Unidade Saúde da Família. 

Farmacêutico 

Requisito: Curso Superior em Farmácia, experiência de no mínimo 02 (dois) anos em Prática Clínica e Registro no 
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Conselho de Classe. 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Proceder a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas. Controlar a requisição e guarda de 

medicamentos, drogas e matérias primas, a preparação e esterilização de vidros e utensílios de uso das farmácias. Organizar e 
atualizar o fichário de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo o registro permanente do estoque de drogas. 
Proceder à fiscalização de farmácias, drogarias, depósitos de drogas, laboratórios e herbanários. Participar dos exames de 
controle de qualidade de drogas e medicamentos, produtos biológicos, químicos, odontológicos e outros que interessem à saúde 
pública. Participar do controle de pesquisas farmacológicas e clínicas sobre as substâncias ou associações de substâncias, 
quando interessem à saúde humana. Conhecer, interpretar e estabelecer condições para o cumprimento da legislação pertinente. 
Estabelecer critérios e supervisionar o processo de aquisição de medicamentos e demais produtos. Avaliar a prescrição médica. 
Assegurar condições adequadas de conservação e dispensados produtos. Manter arquivos, podendo ser informatizados, com a 
documentação correspondente aos produtos sujeitos ao controle especial. Participar de estudos de fármaco-vigilância com base 
em análise e reações adversas e interações medicamentosas, informando a autoridade sanitária local. Organizar e operacionalizar 
as áreas de atividades da drogaria. Manter atualizada a escrituração. Manter a guarda dos produtos sujeitos ao controle especial 
de acordo com a legislação específica. Prestar assistência farmacêutica necessária ao consumidor. Promover treinamento inicial e 
contínuo dos funcionários para a adequação da execução de suas atividades. 

Fisioterapeuta 

Requisito: Curso Superior em Fisioterapia, experiência de no mínimo 02 (dois) anos em Prática Clínica e Registro no 
Conselho de Classe há mais de 02 (dois) anos. 
Carga Horária: 30 horas semanais 
Atribuições: Realizar a avaliação físico-funcional, através de metodologia e técnicas fisioterapeuticas, com o objetivo de detectar 

desvios físicos funcionais. Diagnosticar o estado de saúde de doentes e acidentados a fim de identificar o nível de motricidade e 
capacidade funcional dos órgãos afetados. Avaliar funções percepto-cognitivas, neuro-psicomotoras, neuromúsculo- esqueléticas, 
sensibilidade, condições dolorosas, motricidade geral (postura, marcha, equilíbrio), habilidades motoras, alterações posturais, 
manuais, órteses, próteses e adaptações, cardio-pulmonares e urológicas. Proceder a avaliação e elaborar programas de 
atendimentos fisioterapêuticos dos pacientes, dando parecer diagnóstico. Atender e orientar pacientes que necessitem de 
reabilitação ou reeducação fisioterapêutica, encaminhando-os para serviços ou para profissionais específicos, quando necessário. 
Orientar a família quanto a atitudes e responsabilidades no processo de educação e/ou reabilitação do educando. Atuar na 
reabilitação total ou parcial de pacientes com incapacidades congênitas e adquiridas, em estrita colaboração com os médicos. 
Atuar na reabilitação de pacientes através de utilização de meios usuais, agentes físicos e aparelhos, tais como: termo terapia, 
eletroterapia, cinesioterapia ativo e passivo, entre outros. 

Médico 

Requisito: Curso Superior em Medicina e Registro no Conselho de Classe. 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Participar da formulação de diagnóstico de saúde, realizando levantamentos da situação dos serviços de saúde do 

município. Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde, direcionando as atividades médico-
sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas. Elaborar e coordenar a implantação de normas de organização e 
aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de saúde, fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos 
programáticos. Prestar atendimentos médicos preventivos, terapêuticos e/ou de emergência, examinando o paciente, 
diagnosticando, prescrevendo tratamento, prestando orientações e solicitando hospitalização, se necessário. Requisitar, analisar e 
interpretar exames complementares de laboratório para fins de diagnóstico e acompanhamento clínico. Participar de juntas 
médicas, avaliando a capacidade laborativa e condições de saúde de pacientes. Ao médico que fará parte da Equipe do Programa 
Saúde da Família, compete ainda: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua região adstrita. Executar as ações de 
assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso. Realizar consultas e 
procedimentos na Unidade Saúde da Família e quando necessário, no domicílio. Realizar as atividades clínicas correspondentes 
às áreas prioritárias de intervenção na atenção básica, definidas nas normas estabelecidas para este fim. Conciliar a atuação 
clínica à prática da saúde coletiva. Fomentar a criação de grupos de patologias prevalentes e específicas, como de hipertensos, 
de diabéticos, de saúde mental, etc. Encaminhar aos serviços de maior complexidade ambulatorial e hospitalar, quando 
necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade Saúde da Família, por meio de um sistema de acompanhamento 
e de referência e contra-referência. Assinar atestado de óbito. Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases 
do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar consultas clínicas e procedimentos na 
USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); Realizar 
atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais, 
pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; Encaminhar, quando necessário, usuários aos 
serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra-referência locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência. Indicar a necessidade de 
internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; Contribuir e participar das 
atividades de Educação Permanente dos Agentes Comunitários de Saúde, Auxiliares de Enfermagem, Auxiliar de Saúde Bucal e 
Técnico em Saúde Bucal, e Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade 
Saúde da Família. 

Psicólogo 

Requisito: Curso Superior em Psicologia, experiência de no mínimo 02 (dois) anos em Prática Clínica e Registro no 
Conselho de Classe há mais de 02 (dois) anos. 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Realizar atendimento psicológico através de entrevistas, observando reações e comportamentos individuais. Analisar 

a influência de fatores que atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, participando de reuniões clínicas e utilizando outros métodos 
de verificação para diagnóstico e tratamento a ser dispensado. Dar orientação quanto às formas mais adequadas de atendimento 
e disciplina, visando o ajustamento e a interação social do indivíduo. Atuar na correção e prevenção de distúrbios psíquicos, 
utilizando-se de métodos e técnicas para restabelecer os padrões normais de comportamento. Auxiliar médicos, fornecendo dados 
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psicopatológicos para diagnóstico e tratamento de enfermidades. Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento 
e avaliação de desempenho de pessoal através de testes e entrevistas, a fim de fornecer dados utilizados pela administração de 
pessoal. Planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, participando de programas de apoio, 
pesquisando e implantando novas metodologias de trabalho. Elaborar e emitir laudos, atestados e pareceres mediante 
necessidade do indivíduo e/ou da Administração Pública. 

Técnico de Enfermagem 

Requisito: Ensino Médio Completo e Curso Específico, Registro no Conselho de Classe há mais de 2 (dois) anos e 
experiência de no mínimo 02 (dois) anos em Prática Clínica 
Carga Horária: 40 horas semanais 
Atribuições: Compete ao Técnico de Enfermagem, sempre sob a supervisão do Enfermeiro, as seguintes atividades, além das 

estabelecidas para os Auxiliares de Enfermagem: Participar da programação da assistência de Enfermagem. Executar ações 
assistenciais de Enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro. Participar da orientação e supervisão do trabalho de 
Enfermagem em grau auxiliar. Participar da equipe de saúde. Participar das atividades de assistência básica realizando 
procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na Unidade Saúde da Família e, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc). Realizar ações de educação em saúde a grupos 
específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento da equipe. Participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da Unidade Saúde da Família. Auxiliar o superior na prevenção e controle das 
doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar. 
Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos. Colher e ou auxiliar o 
paciente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação. Realizar coleta de exames citopatológicos, 
segundo orientações e supervisão do Enfermeiro ou do médico. Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os 
eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de enfermagem. Orientar e auxiliar pacientes, prestando 
informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde. 
Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem. Preparar e 
administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição 
médica, sob supervisão do Enfermeiro. Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem. Realizar a movimentação e 
o transporte de pacientes de maneira segura. Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência. Realizar controles e registros 
das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios e controle estatístico. Circular e 
instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário. Efetuar o controle diário do material 
utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da Instituição, o material necessário à prestação da assistência à saúde do 
paciente. Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade. Manter equipamentos e a unidade de 
trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas. Executar atividades de 
limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição. Propor a 
aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estejam avariados ou desgastados. Realizar atividades na 
promoção de campanha do aleitamento materno bem como a coleta no lactário ou no domicílio. Auxiliar na preparação do corpo 
após o óbito. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 

Terapeuta Ocupacional 

Requisito: Curso Superior de Terapia Ocupacional, experiência de no mínimo 02 (dois) anos em Prática Clínica e Registro 
no Conselho de Classe. 
Carga Horária: 30 horas semanais 
Atribuições: Relacionar a problemática específica da população com a qual trabalhará, com os seus processos sociais, culturais 

e políticos e perceber que a emancipação e a autonomia da população atendida são os principais objetivos a serem atingidos 
pelos planos de ação e tratamento. Conhecer os fatores sociais, econômicos, culturais e políticos da vida do país e do município, 
fundamentais à cidadania e a prática profissional. Reconhecer a saúde como direito e atuar de forma a garantir a integralidade da 
assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, 
exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema. Compreender as relações saúde-sociedade como 
também as relações de exclusão-inclusão social, bem como participar da formulação e implementação das políticas sociais, sejam 
estas setoriais (políticas de saúde, infância e adolescência, educação, trabalho, promoção social, etc) ou intersetoriais. 
Reconhecer as intensas modificações nas relações societárias, de trabalho e comunicação em âmbito mundial assim como 
entender os desafios que tais mudanças contemporâneas virão a trazer. Inserir-se profissionalmente nos diversos níveis de 
atenção à saúde, atuando em programas de promoção, prevenção, proteção e recuperação da saúde, assim como em programas 
de promoção e inclusão social, educação e reabilitação. Explorar recursos pessoais, técnicos e profissionais para a condução de 
processos terapêuticos numa perspectiva interdisciplinar. Compreender o processo de construção do fazer humano, isto é, de 
como o homem realiza suas escolhas ocupacionais, utiliza e desenvolve suas habilidades, se reconhece e reconhece a sua ação. 
Identificar, entender, analisar e interpretar as desordens da dimensão ocupacional do ser humano e a utilizar, como instrumento de 
intervenção, as diferentes atividades humanas quais sejam as artes, o trabalho, o lazer, a cultura, as atividades artesanais, o auto-
cuidado, as atividades cotidianas e sociais, dentre outras. Utilizar o raciocínio terapêutico ocupacional para realizar a análise da 
situação na qual se propõe a intervir, o diagnóstico clínico e/ou institucional, a intervenção propriamente dita, a escolha da 
abordagem terapêutica apropriada e a avaliação dos resultados alcançados. Desempenhar atividades de assistência, ensino, 
pesquisa, planejamento e gestão de serviços e de políticas, de assessoria e consultoria de projetos, empresas e organizações. 
Conhecer o processo saúde-doença, nas suas múltiplas determinações contemplando a integração dos aspectos biológicos, 
sociais, psíquicos, culturais e a percepção do valor dessa integração para a vida de relação e produção. Conhecer e analisar a 
estrutura conjuntural da sociedade brasileira em relação ao perfil de produção e da ocupação dos diferentes indivíduos que a 
compõe. Conhecer as políticas sociais (de saúde, educação, trabalho, promoção social e, infância e adolescência) e a inserção do 
terapeuta ocupacional nesse processo. Conhecer e correlacionar as realidades regionais no que diz respeito ao perfil de morbi-
mortalidade e as prioridades assistenciais visando à formulação de estratégias de intervenção em Terapia Ocupacional. Conhecer 
a problemática das populações que apresentam dificuldades temporárias ou permanentes de inserção e participação na vida 
social. Conhecer a influência das diferentes dinâmicas culturais nos processos de inclusão, exclusão e estigmatização. Conhecer 
os fundamentos históricos, filosóficos e metodológicos da Terapia Ocupacional e seus diferentes modelos de intervenção. 
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Conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração de trabalhos acadêmicos e científicos. Conhecer os princípios éticos 
que norteiam os terapeutas ocupacionais em relação as suas atividades de pesquisa, à prática profissional, à participação em 
equipes interprofissionais, bem como às relações terapeuta-paciente/cliente/usuário. Conhecer a atuação inter, multi e 
transdisciplinar e transcultural pautada pelo profissionalismo, ética e eqüidade de papéis. Conhecer os principais métodos de 
avaliação e registro, formulação de objetivos, estratégias de intervenção e verificação da eficácia das ações propostas em Terapia 
Ocupacional. Conhecer os principais procedimentos e intervenções terapêutico ocupacionais utilizados tais como: atendimentos 
individuais, grupais, familiares, institucionais, coletivos e comunitários. Desenvolver habilidades pessoais e atitudes necessárias 
para a prática profissional, a saber: consciência das próprias potencialidades e limitações, adaptabilidade e flexibilidade, equilíbrio 
emocional, empatia, criticidade, autonomia intelectual e exercício da comunicação verbal e não verbal. Desenvolver capacidade de 
atuar enquanto agente facilitador, transformador e integrador junto às comunidades e agrupamentos sociais através de atitudes 
permeadas pela noção de complementaridade e inclusão. Conhecer, experimentar, analisar, utilizar e avaliar a estrutura e 
dinâmica das atividades e trabalho humano, tais como: atividades artesanais, artísticas, corporais, lúdicas, lazer, cotidianas, 
sociais e culturais. Conhecer as bases conceituais das terapias pelo movimento: neuroevolutivas, neurofisiológicas e 
biomecânicas, psicocorporais, cinesioterápicas entre outras. Conhecer a tecnologia assistiva e acessibilidade, através da 
indicação, confecção e treinamento de dispositivos, adaptações, órteses, próteses e software. Desenvolver atividades profissionais 
com diferentes grupos populacionais em situação de risco e ou alteração nos aspectos: físico, sensorial, percepto-cognitivo, 
mental, psíquico e social. Vivenciar atividades profissionais nos diferentes equipamentos sociais e de saúde, sejam hospitais, 
unidades básicas de saúde, comunidades, instituições em regime aberto ou fechado, creches, centros de referência, convivência e 
de reabilitação, cooperativas, oficinas, instituições abrigadas e empresas, dentre outros. Conhecer a estrutura anátomofisiológica e 
cinesiológica do ser humano e o processo patológico geral e dos sistemas. Conhecer a estrutura psíquica do ser humano, 
enfocada pelos diferentes modelos teóricos da personalidade. Conhecer o desenvolvimento do ser humano em suas diferentes 
fases enfocado por várias teorias. Conhecer as forças sociais do ambiente, dos movimentos da sociedade e seu impacto sobre os 
indivíduos. 
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Auxiliar em Saúde Bucal 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  
Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Raciocínio Lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos numéricos. 

Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre 
conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de Três. Porcentagem. 
Probabilidade. Resolução de problemas. 
 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações 

e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, 
unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões 
algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários 
e negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Campina Grande do Sul e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e 

broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet explorer e 
mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 
 
Conhecimentos Específicos: Primeiros Socorros em urgências e emergências odontológicas. Controle e prevenção de doenças 

bucais (cárie e doenças periodontais). Anatomia buco-dental e do periodonto. Características dos materiais restauradores 
dentários, restaurações dentárias (amálgama, cimento de ionômero de vidro, resina restauradora, adesivos dentinários, selantes 
resinosos e ionoméricos). Biossegurança em odontologia. Ética em Odontologia. Ergonomia em odontologia. Utilização de 
fluoretos. Índices de higiene dentária. Fundamentos de radiologia. Oclusão dental. Relação entre a restauração e a periodontia. 
Manuseio dos equipamentos. Organização da clínica odontológica, controle e armazenamento de materiais odontológicos. 
Legislação aplicada ao SUS: Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único 
de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da 
Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei nº 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990 e Decreto 

Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. Portaria nº 
2.436, de 21 de setembro de 2017. 
 

Assistente Social 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe 
(coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de 
crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
 
Raciocínio Lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos numéricos. 

Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre 
conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de Três. Porcentagem. 
Probabilidade. Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Campina Grande do Sul e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e 

broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet explorer e 
mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 
 
Conhecimentos Específicos: Fundamentos do serviço social. Política social. Seguridade social. Reforma sanitária. Serviço social 

na contemporaneidade: dimensões históricas, teórico metodológicas e ético-políticas no contexto atual do Serviço Social. Serviço 
Social e família: diversidade e multiplicidade dos arranjos familiares e direitos geracionais. Serviço Social no Processo de 
reprodução de Relações Sociais. Questão social e Serviço social. Planejamento em serviço social: alternativas metodológicas de 
processos de planejamento, monitoramento e avaliação – formulação de programas, projetos e planos; processo de trabalho do 
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Assistente Social. Instrumentalidade do Serviço Social. Pesquisa em Serviço Social. Indicadores Sociais. Elaboração de laudos, 
pareceres e relatórios sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. Atribuições do Assistente Social na Saúde. Serviço Social 
na década de 90. Gestão democrática na Saúde. Legislação: SUAS (Sistema Único de Assistência Social); LOAS (Lei Orgânica da 
Assistência Social); Código de Ética Profissional do Assistente Social; Lei de Regulamentação da Profissão de Assistente Social e 
ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei Maria da Penha. Estatuto do Idoso. Diretrizes Curriculares do Curso de Serviço 
Social ABEPSS e MEC, Constituição Federal. Legislação aplicada ao SUS: Evolução histórica da organização do sistema de 
saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no 
SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ 
Lei nº 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990 e Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Determinantes sociais da saúde. 
Sistemas de informação em saúde. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 

Dentista 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe 
(coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de 
crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
 
Raciocínio Lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos numéricos. 

Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre 
conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de Três. Porcentagem. 
Probabilidade. Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Campina Grande do Sul e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e 

broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet explorer e 
mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 
 
Conhecimentos Específicos: Anestesiologia; Biossegurança no Trabalho; Cardiologia; Cirurgia; Código de Ética Profissional; 

Dentística; Diagnóstico e Plano de Tratamento; Emergências no Consultório Odontológico; Endodontia; Esterilização e 
Desinfecção; Flúor (mecanismo de ação, farmacocinética, uso, tipos e toxicidade); Noções básicas de atendimento a pacientes 
especiais; Oclusão e Articulação Temporomandibular (sinais, sintomas e princípios de tratamento das disfunções 
temporomandibulares, ajuste oclusal, movimentos oclusivos, posições: relação cêntrica, máxima intercuspidação habitual, 
dimensão vertical, relação de oclusão cêntrica); Odontopediatria; Patologia (lesões de mucosa, cistos, tumores, lesões 
cancerizáveis, processos proliferativos); Periodontia (prevenção e tratamento das doenças periodontais); Prótese; Semiologia e 
Tratamento das Afecções dos Tecidos Moles Bucais; Terapêutica e farmacologia (analgésicos, anti-inflamatórios, antibióticos, 
antidepressivos, anti-hipertensivos, hemostáticos, anticoagulantes). Legislação aplicada ao SUS: Evolução histórica da 
organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço 
legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. 
Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei nº 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990 e Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011. 

Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017.  

Enfermeiro 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe 
(coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de 
crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
 
Raciocínio Lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos numéricos. 

Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre 
conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de Três. Porcentagem. 
Probabilidade. Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Campina Grande do Sul e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e 

broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet explorer e 
mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 
 
Conhecimentos Específicos: Planejamento em saúde; Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; Política Nacional de 

Atenção Básica; Diretrizes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF); Prevenção e Promoção a Saúde; Política Nacional de 
Humanização; Atividades de Capacitação em Serviço; Aleitamento Materno; Biossegurança nas Ações de Saúde; Ações de 
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enfermagem na promoção da Saúde infantil; Parâmetros de crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias; 
Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e desidratação; Transtornos mais comuns na infância; Saúde da Mulher: 
Assistência de enfermagem no pré–natal; Distúrbios ginecológicos da puberdade até o climatério; Sexualidade da mulher e 
autocuidado; Saúde da Mulher no curso da vida; Doenças crônicas não transmissíveis: Educação para o auto–cuidado; 
Tratamento de feridas; Cuidados com o paciente portador de patologias da vias respiratórias; Infecção das vias aéreas superiores; 
pneumonia; DPOC; Assistência a pacientes com distúrbios cardíacos: angina; infarto do miocárdio; pericardite; O processo de 
envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos; Vigilância em Saúde; Perfil epidemiológico da comunidade; 
Sistemas de Informação em Saúde; Enfermagem Perioperatória; Enfermagem em urgência e emergência: Controle do choque 
hipovolêmico; envenenamento; ferimentos; hipotermia e hipertermia; medidas de ressuscitação em emergência; prioridades e 
princípios do tratamento de emergência; controle de hemorragia; abuso de substâncias químicas. Legislação aplicada ao SUS: 
Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, 
diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, 
artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei nº 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990 e Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de 

junho de 2011. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 
2017.   
 

Farmacêutico 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe 
(coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de 
crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
 
Raciocínio Lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos numéricos. 

Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre 
conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de Três. Porcentagem. 
Probabilidade. Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Campina Grande do Sul e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e 

broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet explorer e 
mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 
 
Conhecimentos Específicos: Política Nacional de Medicamentos. Uso Racional de Medicamentos. Assistência Farmacêutica: 

ciclo da assistência farmacêutica (produção, seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, 
dispensação de medicamentos). Assistência Farmacêutica na atenção básica. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – 
RENAME. Conhecimentos sobre epidemiologia e vigilância epidemiológica. Normas e diretrizes do Programa Saúde da Família. 
Cálculos farmacêuticos. Noções Básicas sobre estudos de utilização de medicamentos e farmacovigilância. Centros de 
Informação de Medicamentos: finalidade e importância. Formas farmacêuticas: cápsulas, comprimidos; sistemas de liberação 
prolongada de fármacos; sistemas transdérmicos; formas farmacêuticas líquidas de uso tópico e oral; pomadas, cremes, géis e 
pastas. Noções de farmácia magistral. Legislação farmacêutica. Resolução nº 357/01 do Conselho Federal de Farmácia (CFF). 
Noções básicas de Licitação Pública (Lei nº 8.666/1993) e suas atualizações. Ética profissional. Legislação aplicada ao SUS: 
Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, 
diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, 
artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei nº 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990 e Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de 

junho de 2011. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 
2017.  

Fisioterapeuta 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe 
(coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de 
crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
 
Raciocínio Lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos numéricos. 

Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre 
conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de Três. Porcentagem. 
Probabilidade. Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Campina Grande do Sul e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
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Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e 

broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet explorer e 
mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 
 
Conhecimentos Específicos: Conhecimento e procedimentos de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas, avaliação e 

diagnóstico fisioterápicos, promoção da saúde e qualidade de vida, fiscalização de locais e processos de trabalho, visitas 
domiciliares e hospitalares, capacitação na área de saúde do trabalhador, atenção básica em saúde do trabalhador, vigilância em 
saúde do trabalhador, pareceres, informes técnicos e relatórios; noções de cinesiologia e biomecânica, propedêutica 
fisioterapêutica. Processos terápicos (hidroterapia, massoterapia, eletrotermofototerapia.), órteses e próteses, anatomia, fisiologia, 
fisiologia do exercício e fisiopatologia, tratamento fisioterapêutico nas lesões desportivas. Prevenção de lesões desportivas. 
Procedimentos fisioterápicos (neurológicos e neuropediátricos, ortopédicos e traumatológicos, cardiológicos, pneumológicos, 
ginecológicos e obstétricos), geriatria. Legislação aplicada ao SUS: Evolução histórica da organização do sistema de saúde no 
Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS. 
Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei nº 

8.080/1990, Lei nº 8.142/1990 e Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Determinantes sociais da saúde. 
Sistemas de informação em saúde. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017.  

Médico 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe 
(coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de 
crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
 
Raciocínio Lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos numéricos. 

Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre 
conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de Três. Porcentagem. 
Probabilidade. Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Campina Grande do Sul e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e 

broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet explorer e 
mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 
 
Conhecimentos Específicos: Ética Médica. Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão arterial; Diabetes; Parasitoses intestinais; 

Esquistossomose; Cefaléias; Febre de origem indeterminada; Diarréias; Úlcera péptica; Hepatite; Hipertireoidismo; 
Hipotireoidismo; Insuficiência cardíaca; Alcoolismo; Doenças sexualmente transmissíveis; Cardiopatia isquêmica; Arritmias 
cardíacas; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Dor toráxica; Dor lombar; Ansiedade; Asma brônquica; Pneumonias; Tuberculose; 
Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; Infecção Urinária; Enfermidades bucais; Epilepsia; Febre reumática; Artrites; Acidentes por 
animais peçonhentos; Micoses superficiais; Obesidade; Dislipidemias. Legislação aplicada ao SUS: Evolução histórica da 
organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço 
legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. 
Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei nº 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990 e Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011. 

Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 

Psicólogo 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe 
(coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de 
crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
 
Raciocínio Lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos numéricos. 

Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre 
conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de Três. Porcentagem. 
Probabilidade. Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Campina Grande do Sul e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e 

broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet explorer e 
mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 
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Conhecimentos Específicos: Política de Saúde Mental: Reforma psiquiátrica no Brasil, nova lógica assistencial em saúde 

mental: superação do modelo asilar, processo de trabalho nos serviços substitutivos ao hospital psiquiátrico, reabilitação 
psicossocial, clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico, interdisciplinaridade; garantia dos direitos de cidadania 
aos portadores de sofrimento psíquico; Urgência e emergência em saúde mental, a atenção à crise e os serviços psicossociais; 
Inserção dos Centros de Atenção Psicossocial - CAPS no contexto político de redemocratização do país e nas lutas pela revisão 
dos marcos conceituais das formas de atenção e de financiamento das ações de saúde mental; Os modelos de atenção e o fazer 
dos psicólogos; Campo e núcleo na área da psicologia. Teorias e técnicas psicoterápicas; Teorias da personalidade; Assistência 
integral às pessoas em situação de risco: violência contra a criança, adolescente, mulher e idoso; Envelhecimento e subjetividade; 
Teoria das neuroses, psicoses, perversões e seus desdobramentos; Clínica das neuroses e das psicoses Fundamentos básicos 
das intervenções grupais; grupo Operativo: conceito e panorama teórico, fenômenos do grupo, singularidades das relações 
grupais, enquadramento, metodologia, intervenções e manejo; Psicodinâmica do trabalho; Psicologia na saúde do trabalhador; 
Álcool, tabagismo, crack, outras drogas e redução de danos; Projeto Terapêutico Singular, Apoio Matricial, Clínica Ampliada; 
Elaboração de parecer e laudo psicológico; Registro de documentos: prontuários e pareceres; Código de ética Profissional.  
Legislação aplicada ao SUS: Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único 
de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da 
Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei nº 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990 e Decreto 

Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. Portaria nº 
2.436, de 21 de setembro de 2017.  

Técnico de Enfermagem 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  
Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
 
Raciocínio Lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos numéricos. 

Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre 
conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de Três. Porcentagem. 
Probabilidade. Resolução de problemas. 
 
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações 

e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, 
unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões 
algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários 
e negativos, equações do primeiro e segundo grau, resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Campina Grande do Sul e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e 

broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet explorer e 
mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 
 
Conhecimentos Específicos: Exercício profissional; ética e consciência moral, aspectos legais da prática de enfermagem; 

Noções básicas de saúde e doença; Atividades básicas de enfermagem a pacientes com doenças crônicas e transmissíveis; 
hipertensão, diabetes, insuficiência renal, tuberculose, hanseníase, DSTs / AIDS; Prestação de cuidados a gestantes no pré-natal, 
parto e puerpério; Atividades do Técnico de Enfermagem na prevenção e controle do câncer cérvico-uterino; Procedimentos 
técnicos: verificação de sinais vitais, peso e mensuração, administração de medicamentos por via oral, intramuscular e 
endovenosa, coleta de material para exames: sangue, fezes, urina e escarro, curativos; Imunizações: tipo, doses e via de 
administração; Medidas de prevenção e controle de infecções; Atuação de Técnico de Enfermagem nas Urgências e Emergências; 
Traumatismos, fraturas; Queimaduras; Hemorragias; Mordeduras de cães e cobras, acidentes por animais peçonhentos; Coma 
diabético; Reanimação cardio-pulmonar. Noções básicas de Vigilância Epidemiológica. Saneamento Básico. Legislação aplicada 
ao SUS: Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – 
princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. 
Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei nº 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990 e Decreto Presidencial 

nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. Portaria nº 2.436, de 21 de 
setembro de 2017. 
  

Terapeuta Ocupacional 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas 

em cada parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial 
(acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; 
Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe 
(coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de 
crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de linguagem; Emprego do que e do se. 
 
Raciocínio Lógico: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos numéricos. 
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Equações do 2º grau. Sistemas de equações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre 
conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. Razão e proporção. Regra de Três. Porcentagem. 
Probabilidade. Resolução de problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Campina Grande do Sul e do 

Estado do Paraná. Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, 
Tecnologia e Inovação. Meio Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. 
Sociedade e comportamento. Guerras, conflitos e terrorismo. 
 
Informática: Ambientes operacionais: Windows; Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer); Planilhas eletrônicas (Excel e 

broffice.org Calc); conceitos de tecnologias relacionadas à Internet, e-mail, navegador de internet (chrome, internet explorer e 
mozilla firefox); busca e pesquisa na web. 
 
Conhecimentos Específicos: Processos de Terapia Ocupacional: avaliação, recursos terapêuticos, modelo de situação, 

materiais e instrumentais; Analise da atividade: abordagem individual, abordagem grupal; Áreas de atuação: saúde mental, 
habilitação/reabilitação. A importância do Terapeuta Ocupacional na equipe interdisciplinar. Ocupação Terapêutica: princípios e 
fundamentos. Evolução histórica da ocupação como forma de tratamento terapêutico ocupacional nas áreas da neurologia, 
traumato-ortopedia e reumatologia. Terapeuta Ocupacional na área neuromusculo-esquelética; Terapia ocupacional aplicada à 
deficiência mental; Modelos de Terapia Ocupacional – positivista, humanista, materialista; Terapia Ocupacional aplicada à saúde 
mental; Princípios básicos, fundamentos teóricos para a pratica; Ética profissional. Legislação aplicada ao SUS: Evolução histórica 
da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e 
arcabouço legal. Controle social no SUS. Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos de 
194 a 200. Lei Orgânica da Saúde ‐ Lei nº 8.080/1990, Lei nº 8.142/1990 e Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011. 

Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


